
 

 

EDITAL 

CHAMADA DE TRABALHOS 

II CONGRESSO INTERNACIONAL DIÁLOGOS HUMANISTAS 

Os ODS e os Desafios da Humanidade: Jurídicos, Tecnológicos, Ambientais e 

Humanitários  

 

A Comissão Organizadora do II Congresso Internacional Diálogos Humanistas tem o 

prazer de anunciar a realização da segunda edição deste evento inovador, que ocorrerá entre os 

dias 25 e 27 de setembro de 2025, no Hotel Mercure – Rio Vermelho, na cidade de Salvador, 

Bahia. O congresso é uma iniciativa do Instituto Internacional para o Desenvolvimento 

Científico Inovação e Sustentabilidade (ICIS).  

O tema central do Congresso é “Os ODS e os Desafios da Humanidade: Jurídicos, 

Tecnológicos, Ambientais e Humanitários”. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) foram estipulados no acordo de Paris de 2015 criando a agenda 2030, com 17 objetivos 

e 169 metas. Contudo, a ONU constatou que será necessário muito esforço para o atingimento 

das metas e por isso criou o Pacto para o Futuro da Humanidade. Nesse sentido, o evento tem 

como objetivo principal promover uma reflexão abrangente e interdisciplinar sobre a 

efetividade do Pacto para o Futuro, que inclui um Pacto Digital Global e uma Declaração sobre 

as Gerações Futuras, no alcance das metas da Agenda 2030.  

Este evento, em sua segunda edição, ocorrerá nos dias 25, 26, e 27 de setembro de 

2025, no Hotel Mercure – Rio Vermelho, na encantadora cidade de Salvador, Bahia. A Bahia, 

considerada um celeiro de ilustres pensadores, incluindo importantes figuras da área jurídica, 

tais como Ruy Barbosa - conhecido como "Águia de Haia", Teixeira de Freitas e Orlando 

Gomes, oferece o cenário ideal para reflexões profundas e trocas enriquecedoras de 

conhecimento.  

No evento acontecerão palestras, com renomados pesquisadores e profissionais das 



 

 

diversas áreas jurídicas e apresentação de trabalhos científicos.  

A submissão de trabalhos deve ser feita de acordo com as orientações disponíveis neste 

edital. Os trabalhos serão avaliados por um comitê científico composto por professores e 

pesquisadores qualificados, os que forem selecionados serão apresentados durante o congresso 

e publicados em obra coletiva organizada pela coordenação do evento. 

 

DIRETRIZES GERAIS PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

• Cada autor(a) poderá submeter no máximo 02 (dois) trabalhos científico. Ou seja, cada 

inscrição abrange a submissão de até 02 (dois) trabalhos científico, que poderá ter no 

máximo 03 (três) autores(as)/coautores(as) e, todos deverão estar inscritos no 

congresso. 

• Os professores orientadores (mestres e doutores) em programas de pós-graduação 

stricto sensu e lato sensu poderão figurar como autores/coautores em até 03 (três) 

trabalhos, sendo que todos os autores deverão estar inscritos no congresso.  

• Vale ressaltar que os autores/coautores somente poderão participar das atividades do 

evento e terem seus trabalhos examinados e publicados, se estiverem devidamente 

inscritos e efetivado o respectivo pagamento referente à inscrição. 

• Os trabalhos deverão ser inéditos e versar sobre a temática descrita neste edital. 

• O prazo máximo para submissão dos trabalhos é até o dia 25 de agosto de 2025.  

• O Comitê Científico avaliará todos os trabalhos submetidos (ARTIGOS e RESUMOS), 

sendo que os aprovados serão apresentados durante o evento e publicados em obra(s) 

coletiva(s) organizada(s) pela coordenação do congresso em até 180 (cento e oitenta) 

dias após o término do evento. 

• Destaca-se que a rejeição do artigo para apresentação não implica redução ou a 

devolução de valores pagos a título de inscrição. 

 



 

 

GRUPOS DE TRABALHO  

• Com o intuito de promover uma ampla participação e abordar uma variedade de 

perspectivas sobre o tema, o congresso está aberto à submissão de artigos científicos ou 

resumos expandidos que se enquadrem nos seguintes grupos temáticos: 

o ODS e Direitos Humanos: Este grupo temático debaterá questões relacionadas 

a proteção dos direitos humanos no contexto dos ODS, abordando direitos civis, 

políticos, econômicos, sociais (educação, saúde, segurança, habitação, trabalho 

digno, renda e segurança alimentar) e culturais e seu impacto global e local no 

sentido de garantir o desenvolvimento sustentável, inclusão e redução de 

desigualdades.  

o Tecnologia, Inovação, Direito Ambiental, e Sustentabilidade 

Socioambiental. Serão debatidos os potenciais impactos positivos e negativos 

da inovação e da tecnologia na promoção de práticas sustentáveis, relacionadas 

a energia renovável, agricultura inteligente, os assentamentos humanos 

inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis e cidades inteligentes para 

melhorar a qualidade de serviços governamental e o bem-estar do cidadão.  

 

o Paz, Justiça e Instituições Fortes e Igualdade Étnico Racial. Este grupo 

temático explorará as políticas públicas e ferramentas jurídicas para promover a 

paz, reduzir conflitos e fortalecer as instituições bem como eliminar a 

discriminação étnico racial, garantir acesso ao Sistema de Justiça por pessoas 

negras e indígenas; promover memória, verdade e justiça para a população negra 

e indígena.  

 

o Mulheres, Igualdade de Gênero e Empoderamento na Agenda 2030: Neste 

grupo temático, serão promovidas reflexões sobre os avanços e obstáculos no 



 

 

empoderamento feminino e igualdade de gênero, como também sobre o 

enfrentamento a violência de gênero com foco nas metas estabelecidas nos ODS 

e nas legislações.  

 

o Ética, Responsabilidade e Riscos na Era da Inteligência Artificial: Este 

grupo temático abordará questões éticas relacionadas ao desenvolvimento, 

implementação e uso da inteligência artificial, bem como a responsabilidade dos 

agentes envolvidos nesse processo, questões relacionadas aos desafios que a IA 

impõe à privacidade e à proteção de dados pessoais; os desafios legais e 

regulatórios decorrentes do avanço da inteligência artificial em diversas áreas do 

direito, incluindo questões relacionadas à liberdade de expressão, propriedade 

intelectual, privacidade, “ressureição digital”,  responsabilidade civil, resolução 

de disputas online e automação de processos legais, e demais direitos 

fundamentais. 

 

o Constitucionalismo, Democracia, Direito Eleitoral: Serão debatidos os 

potenciais impactos positivos e negativos da inteligência artificial na questão da 

democracia, dos direitos fundamentais, do direito eleitoral a partir da dimensão 

do constitucionalismo contemporâneo 

o Inteligência Artificial e Bioética: Este grupo se debruça sobre como a IA está 

transformando o campo da saúde, melhorando a eficácia e precisão dos 

diagnósticos e triagens e também enfrenta e discute desafios significativos, como 

a hesitação de alguns profissionais de saúde em adotar novas tecnologias, as 

questões de sigilo legal e cumprimento das normas de LGPD nos prontuários 

médicos; as dificuldades tecnológicas nas operadoras de saúde e a importância 

crítica de proteger os dados dos pacientes. Além disso, o grupo explora o 



 

 

potencial da IA para expandir o acesso à medicina em regiões mais isoladas e 

debate sobre quem carrega a responsabilidade legal em procedimentos médicos 

que envolvem tecnologia avançada. 

o Direito Internacional Público e Direito Internacional Privado: Este GT 

explora os impactos da IA em tratados e convenções internacionais. Discute a 

regulação transnacional de IA, as implicações da IA em disputas internacionais, 

e a necessidade de harmonização de normas entre diferentes países. Uso da IA 

nos conflitos armados e nas relações humanas, sobretudo no que diz respeito ao 

contexto migratório e aos refugiados. Como também explora os conflitos de leis 

no espaço em matéria de direito de família, sucessões, propriedade intelectual, 

contrato de trabalho internacionais; sequestro internacional de crianças adoção 

internacional e suas implicações; normas da OCDE e o cross-border tax 

arbitragem. 

o Direito Civil, Processual Civil, Direito do Trabalho, Direito Empresarial, 

Direito Previdenciário e Direito do Consumidor: Este GT Abordará a 

questões como contratos, responsabilidade civil, direitos da personalidade, e 

bens, estratégias processuais que otimizem a resolução de conflitos, relações 

trabalhistas e sua interface com direitos civis e empresariais, como contratos de 

trabalho em startups ou cooperativas, recuperação judicial, relações contratuais 

e responsabilidade empresarial, bem como aspectos que afetam trabalhadores, 

empregadores e consumidores, como benefícios previdenciários e sua relação 

com contratos de trabalho, práticas comerciais e o impacto dos direitos e deveres 

de consumidores e fornecedores.  

o Segurança Pública, Direito Penal, Processual Penal, Criminologia, Medidas 

Despenalizadoras, Execução Penal, Enfrentamento de Organizações 

Criminosas e Combate a corrupção: Esse GT tem uma em uma abordagem 



 

 

multidisciplinar e estratégica para questões relacionadas ao sistema de justiça 

penal e segurança pública que envolvem políticas de prevenção e repressão ao 

crime, estratégias de policiamento e programas de redução da violência, 

tipificação penal, proporcionalidade das penas e sua aplicação prática; reformas 

no processo penal para garantir celeridade, eficiência e respeito às garantias 

constitucionais; investigação das causas do crime, análise de dados estatísticos 

e desenvolvimento de políticas baseadas em evidências, alternativas penais, 

como transações, suspensões condicionais e justiça restaurativa, humanização 

do sistema prisional, reinserção social de apenados e fiscalização do 

cumprimento da Lei de Execução Penal; estratégias para combater facções 

criminosas, tráfico de drogas e armas, além de crimes transnacionais, e o 

desenvolvimento de medidas para prevenir e reprimir práticas de corrupção, 

lavagem de dinheiro e desvio de recursos públicos. 

o Direito Administrativo digital, Administração Pública e novas tecnologias, 

O Novo processo Administrativo brasileiro e a relação Direito 

Administrativo e a agenda 2030: Esse grupo teria como foco explorar as 

interseções entre o Direito Administrativo contemporâneo e os desafios e 

oportunidades trazidos pela transformação digital, sustentabilidade e governança 

global promovendo uma reflexão sobre Regulação do uso de tecnologias 

emergentes na administração pública (inteligência artificial, big data, 

blockchain, entre outras); governo eletrônico (e-gov) e serviços públicos 

digitais, automação nos processos administrativos e na tomada de decisões; 

reformas legislativas no processo administrativo (como a Lei de Processo 

Administrativo Federal e suas atualizações); eficiência, contraditório e ampla 

defesa no processo administrativo em um ambiente digital; governança 

colaborativa e a articulação entre diferentes níveis de governo e setores para 



 

 

alcançar os ODS. 

o Narrativas Jurídico-Literárias e Memória Coletiva. O GT examina as 

interseções entre Direito, Literatura e Memória, investigando como narrativas 

literárias — ficcionais, testemunhais e memorialísticas — constroem, contestam 

e preservam a memória social e jurídica. Mapeia conflitos jurídicos, traumas e 

lutas por justiça em contextos de desigualdade, analisa a escrita de autores 

negros, indígenas e periféricos como resistência política e avalia políticas de 

memória e legislação de transição, fomentando diálogos interdisciplinares e 

metodologias inovadoras para apoiar justiça social e reparação histórica. 

 

• Estes grupos temáticos proporcionarão um espaço rico e diversificado para a 

apresentação e discussão de pesquisas, e experiências permitindo uma abordagem 

multidisciplinar sobre os ODS e os desafios globais especialmente relacionados à 

Inteligência Artificial. Encorajamos todos os interessados a submeter seus trabalhos e 

participar ativamente deste importante diálogo global. 

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE ARTIGO CIENTÍFICO 

• Os trabalhos deverão respeitar a formatação do modelo e com as seguintes 

especificações: 

- Devem ser redigidos em documento no formato Word (.doc) papel A4 

- Conter no mínimo de 12 (doze) e no máximo de 20 (vinte) páginas, incluídas as referências 

bibliográficas. 

- Margens superior e esquerda de 3 cm e margens inferior e direita de 2 cm. 

- Parágrafos justificados e com recuo de 1,50 cm na primeira linha. 

- Fonte Times New Roman, cor preta, tamanho 12, espaço entre linhas 1,5. 

- Para citações direta longa (com mais de 3 linhas), deve-se utilizar fonte Times New Roman, 



 

 

tamanho 10, espaço entre linhas simples. 

- Sistema de chamada de citação Autor-data, conforme ABNT NBR 10520, de 2023. 

- Serão aceitos artigos escritos em Português, em conformidade com as regras do Novo Acordo 

Ortográfico, de 2013; Espanhol, Galego, Inglês e Francês. 

- Estrutura: título, resumo (100-250 palavras), palavras-chaves (3-5 palavras, separadas por 

ponto e vírgula e iniciadas com letra minúscula, salvo nos casos de nomes próprios e siglas), 

introdução, desenvolvimento (tópicos do artigo), considerações finais, referências (conforme 

ABNT NBR 6023, de 2018). 

• As notas de rodapé são exclusivamente explicativas e, preferencialmente, curtas e com 

observações pontuais. 

• O artigo deverá estar em consonância com o modelo, disponível Aqui.  

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE RESUMO CIENTÍFICO  

• Os resumos científicos deverão atender as seguintes regras: 

- Devem ser redigidos em documento no formato Word (.doc) papel A4. 

- Margens superior e esquerda de 3 cm e margens inferior e direita de 2 cm. 

- Deverá conter entre 350 a 500 palavras; 

- Fonte Times New Roman, tamanho 12, espaço entre linhas simples; 

- Título com fonte maiúscula, negrito e centralizado; 

- Deverá ser redigido em apenas um parágrafo, sem subdivisões. 

- Os resumos devem conter: 1) introdução, de modo que apresente uma breve demonstração do 

que se pretende abordar, bem como indicação do problema enfrentado; 2) indicação da 

metodologia utilizada; 3) objetivo da pesquisa; 4) apresentação dos resultados e reflexões 

levantadas. 

O RESUMO deverá estar em consonância com o modelo, disponível AQUI. 

ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO NA PLATAFORMA EVEN3 

https://docs.google.com/document/d/1bp13tnKHUcnJcANKeYw9vqnH1f31Ap4k/edit
https://docs.google.com/document/d/111j1Wjnjb9Mjtv7K1Bzahj-w1yUmnozF/edit?tab=t.0


 

 

• Inicialmente, certifique-se de que todos os autores estão inscritos no evento na 

modalidade de participação – como Ouvinte ou Mostra de Pesquisa (para submissão de 

Artigo ou Resumo). 

• Em “Submissão”, selecione a modalidade na qual deseja submeter trabalho (Artigo ou 

Resumo): 

• Após, preencha as informações solicitadas, inclusive o GT para o qual pretende 

submeter o trabalho  

• Lembre-se de que você deve submeter dois arquivos (um COM identificação e outro 

SEM identificação dos autores).  

• Estas orientações se aplicam para submissão tanto de Artigos como de Resumos.  

 

VALORES DAS INSCRIÇÕES 

• O valor da inscrição abrange a possibilidade de submissão de trabalho (ARTIGO ou 

RESUMO), nos termos deste Edital. Ou seja, os valores estipulados para cada categoria 

compreendem a inscrição como ouvinte e o direito a submeter um ARTIGO ou um 

RESUMO para avaliação. 

• O prazo máximo para submissão dos trabalhos é até o dia 25 de agosto de 2025.  

• O não exercício da faculdade de submeter trabalhos (Artigo ou Resumo) para 

avaliação ou a não aceitação do trabalho enviado não implicará em redução ou 

devolução dos valores investidos na inscrição. 

• O valor das inscrições segue o disposto na tabela abaixo (lote e categoria de inscrição): 

 

Categoria  
Lote 1 - Válido até 

31/05/2025 

Lote 2 - Válido até 

31/08/2025 

Lote 3 - Válido até 

25/09/2025 

Estudante 

Graduação e 

Membros do ICIS 

R$ 284,00 R$ 341,00 R$ 397,00 



 

 

em situação regular 

com o Instituto 

Estudante de Pós-

graduação  

(Lato e Stricto Sensu) 

R$ 341,00 R$ 397,00 R$ 454,00 

Profissionais em 

geral  
R$ 397,00 R$ 454,00 R$ 568,00 

 

• Faça sua inscrição clicando AQUI. 

 

AVALIAÇÃO, CERTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

• Os trabalhos submetidos ao congresso serão avaliados por pares. 

• A Comissão Científica do congresso é formada por professores e pesquisadores 

qualificados na área.  

• A Comissão Científica, após avaliação do trabalho, poderá reprovar, aprovar o trabalho 

ou aprovar mediante modificações/correções a serem feitas. 

• Os critérios de avaliação consistem na adequação e pertinência da temática ao evento; 

originalidade e inovação; relevância e impacto; metodologia utilizada; clareza e 

estrutura do trabalho; bem como fundamentação teórica. 

• Os trabalhos aprovados pela Comissão Científica serão publicados no formato físico 

e/ou digital. 

• O lançamento da obra coletiva oriunda das submissões realizadas poderá ser feito em 

até 180 dias após a realização do Congresso.   

• Os certificados de participação e apresentação de trabalhos serão encaminhados, via 

Even3, para o e-mail cadastrado no ato da inscrição, em até 30 dias úteis após o término 

do congresso.  

 

ORIENTAÇÕES SOBRE AS APRESENTAÇÕES DOS TRABALHOS 

https://www.even3.com.br/ii-congresso-internacional-dialogos-humanistas


 

 

• Todo trabalho considerado aprovado pela Comissão Científica será apresentado no 

congresso.  

• Cada autor(a) será orientado sobre a data, horário e local das apresentações, através do 

e-mail cadastrado no ato da inscrição e constará também na página do evento ou nas 

redes sociais do Congresso. 

• Admite-se, excepcionalmente, a apresentação de trabalhos na forma remota/híbrida. 

Para tanto, no caso de apresentações realizadas nessa modalidade, deverá o(a) autor(a) 

solicitar via e-mail: congressodialogoshumanistas@gmail.com.   

• Cada apresentação terá duração de 10 minutos, seguida de debates e eventuais arguições 

promovidas pela banca examinadora com duração máxima de 05 minutos.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

• Todo e qualquer esclarecimento poderá ser solicitado por meio do canal oficial de 

comunicação do congresso pelo e-mail: congressodialogoshumanistas@gmail.com, ou 

por meio da plataforma Even3.  

• Acompanhe as atualizações do congresso também pelas redes sociais: Instagram: 

@dialogos.humanistas .  

• Em momento oportuno, cada autor(a) será contatado e solicitado o envio de declaração 

de cessão de direitos autorais referentes ao seu trabalho submetido ao congresso.  

• Ao submeter artigo/capítulo de livro, o(a) autor(a) declara se tratar de trabalho inédito e 

se declara titular dos direitos autorais, respondendo exclusivamente por quaisquer 

reclamações nesse sentido, além do que autoriza, sem ônus, a publicação do texto em 

qualquer meio, sem limitações quanto ao prazo, território ou qualquer outra, inclusive 

às plataformas de indexação de periódicos científicos nas quais o livro venha a ser 

indexado. 

 



 

 

 

Salvador, 09 de janeiro 2025. 

 

Comissão Organizadora  

 


